
lidade poderá depois obter a extensão da 
gleba como zona urbana, mas dependerá 
da existência de melhoramentos como meio
fio ou calçamento, abastecimento de água, 
sistema de esgotos sanitários, etc., que só 
poderá empreender, desde que tenha em 
mãos a gleba. 

Quanto à questão de revenda, parece-nos 
mais despicienda a alegação do expropriado, 
ante o art. 4.° do Decreto-lei n.O 3.365, ao 
dizer claramente: "A desapropriação poderá 
abranger a área contígua necessária ao de
senvolvimento da obra a que se destina 
e as zonas que se valorizarem extraordina
riamente, em conseqüência da realização do 
serviço. Em qualquer caso, a declaração de 
utilidade pública deverá compreendê-las, 

mencionando-se quais as indispensáveis à 

continuação da obra e as que se destinam 
à revenda." 

Logo, indiscutível que o Poder Público 
poderá expropriar, não só as áreas das obras 
públicas, porém aquelas contíguas e cuja 
valorização será extraordinária, para re
vendê-las. 

Por tudo isso e mais os fundamentos da 
brilhante sentença, confirmada é ela, ne
gando-se provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento os Juízes Lair 
Loureiro e tnnio de Barros. 

São Paulo, 3 de abril de 19i3. Vieira de 
Souza, Presidente. Nóbrega de Salles, Re
lator. 

DESAPROPRIAÇÃO - LEVANTAMENTO DO PREÇO 

- Interpretação do art. 34, parágmfo único do DecTeto-lei 
nQ 3.365, de 1941. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Antônio Bittencourt Sobrinho versus Orlando Calixto e sua mulher 

Agravo de instrumento n.O 5.232 - Relator: Sr. Juiz 
ÁLVARES CRUZ 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de agravo de instrumento n.o 5.232, da 
comarca de São Paulo, em que é agravante 
Antônio Bittencourt Sobrinho e agravados 
Orlando Calixto e sua mulher: Acordam, 
em Segunda Câmara do Segundo Tribunal 
de Alçada Civil, por votação unânime, negar 
provimento para manter a decisão agra
vada. 

A Municipalidade de São Paulo promo
veu ação expropriatória a Orlando Calixto, 
objetivando imóvel situado à Travessa Par
ticular n.o 10, por necessário à execução de 
obra pública. 

212 

Citados, o réu e sua esposa, contestaram 

o feito, não concordando com o preço. 
Feita a avaliação, a Municipalidade insur

giu-se com o cômputo do preço do terreno, 

sob a alegação de que estaria abrangido 
por área devoluta, sendo indenizável apenas 
a benfeitoria. O Magistrado sentenciou e 
condenou a Municipalidade na indenização 
total, smtentando que estando o imóvel 
transcrito em nome dos expropriados, só 
em ação própria poderia a Municipalidade 
discutir o domínio da coisa. Em grau de 
recurso (fls.), essa pretensão da Municipa
lidade foi novamente repelida pelo acórdão 
da Sexta Câmara do Tribunal de Alçada 
Civil, sob a invocação de que a presunção 



do domínio favorece o expropriado, face 
ao título transcrito. Essa decisão transitou 
em julgado. 
~a fase de execução do julgado, por 

ocasião do levantamento do preço, preten
dem os agravantes impugnar o levantamento 
do preço, sob a alegação de existir dúvida 
fundada sobre o domínio do imóvel expro
priado. O Magistrado repeliu essa preten
sa:o, daí o presente agravo de instrumento, 
com apoio no art. 842, n.O XVII, do CPC. 

Conhecem do recurso como agravo de 
instrumento, porque ainda que não fosse 
cabível, a medida seria de correição parcial, 
cujo rito é o mesmo. Prejuízo não há, 
portanto. 

Xegam provimento. Com efeito, como já 
assentou o acórdão de fls., milita a favor 

dos expropirados a presunção dominial, 
decorrente do título devidamente transcrito. 
Inaplicável, in casu, a regra do parágrafo 
único do art. 34 do Decreto·lei n.o 3.365, 
de 1941. Referido dispositivo aplica-se 
quando o juiz tem dúvida fundada sobre 
o domínio, portanto, não qualquer dúvida, 
mas dúvida indiscutível, estreme de cogi
tação. Não é o caso dos autos, onde a prova 
dominial foi feita pelos expropriados e não 
há demanda em curso em condições a im
pedir o levantamento do preço. 

Participou do julgamento o Juiz Muniz 
Barreto. 

São Paulo, 26 de abril de 19n. Joaquim 
Francisco, Presidente com voto. Álvares 
Cruz, Relator. 

DESAPROPRIAÇÃO - DESIST~NCIA 

- No caso de desistência da desapropriação o expropriante 
pode pedir a devolução de quantia já paga, expondo-se a indenizar 
os danos; ao expropriado cabe retenção sobre o que recebeu, até 
ser indenizado_ 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo e José Francisco Cardamone e sua mulher 
versus os mesmos 

Apelação n.o 5.0ll - Relator: Sr. Juiz 
CoSTA CARVALHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de apelação n.o 5.0ll, da comarca de São 
Bernardo do Campo, em que são apelantes 
e reciprocamente apelados Prefeitura Mu
nicipal de São Bernardo do Campo e José 
Francisco Cardamone e sua mulher: Acor
dam, em 5.a Câmara do 2.0 Tribunal de 
Alçada Civil, por maioria de votos, dar 
provimento integral ao recurso dos expro
priados, prejudicado o da expropriante, 

contra o voto do Sr. Revisor, que a ambos 
negava provimento. 

Dá-se provimento à apelação do embar
gante para se julgar a embargada carece
dora da execução, ficando prejudicado o 
recurso da embargada. 

Não se verificou infringência do art. 995 
do CPC, artigo que determin2 o depósito 
da coisa sobre o qual versar a execução 
para possibilitar a oposição de embargos à 
execução. Tal dispositivo é parte integrante 
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